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COMISSÕES, COMITÊS E CONSELHOS 
  

COMISSÃO DE COORDENAÇÃO GERAL 
  

ORDENS DE SERVIÇO 
CODMATERI A=136428 

ORDEM DE SERVIÇO-CCG Nº 10, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023. 

Altera a Ordem de Serviço-CCG nº 03, de 11 de julho 
de 2023, que instituiu grupo de trabalho com o 
objetivo de estudar e apresentar proposta de novo 

modelo de concurso público para os cargos efetivos 
do Tribunal de Contas da União. 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE COORDENAÇÃO GERAL, no uso de suas atribuições 
regulamentares, e tendo em vista o disposto no art. 2º da Portaria-TCU nº 9, de 2 de janeiro de 2019, 

considerando a necessidade de alterar a composição do grupo de trabalho com o objetivo de 

estudar e apresentar proposta de novo modelo de concurso público para os cargos efetivos do Tribunal de 
Contas da União; e 

considerando a necessidade de evitar quaisquer conflitos de interesses dos servidores 
envolvidos nos estudos ou na preparação para a realização de concursos, resolve: 

Art. 1º O artigo 2º da Ordem de Serviço-CCG nº 03, de 11 de julho de 2023, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

“Art. 2º ......................................................................................................................:  

I - ..............................................................................................................................; 

II - .............................................................................................................................; 

III - ...........................................................................................................................; 

IV - ...........................................................................................................................;  

V - Rafael Cancellier, matrícula 9485-4, e Eunice Lemos Rosal Daros, matrícula 5650-2, da 

Secretaria-Geral de Controle Externo (Segecex); e 

VI - Vinícius Zacarias Madela, matrícula 6550-1, e Rodrigo de Araujo Coutinho, matrícula 
6021-6, da Secretaria de Planejamento, Governança e Gestão (Seplan).” 

Art. 2º A Ordem de Serviço-CCG nº 03, de 2023, passa a vigorar acrescida do art. 2º-A, nos 
seguintes termos: 

“Art. 2º-A O acesso a processos, documentos e informações relativos à proposta de novo 
modelo de concurso público para os cargos efetivos do Tribunal de Contas da União será concedido apenas 
aos integrantes do grupo de trabalho e às pessoas autorizadas pela coordenadora desse grupo, mediante 

assinatura de termo de confidencialidade conforme o Anexo Único desta Ordem de Serviço.  

Parágrafo Único. O termo de confidencialidade a que se refere o caput, após assinado, deve ser 

juntado ao processo a que se pretenda ter acesso às informações.” 

Art. 3º Esta ordem de serviço entra em vigor na data da sua publicação.  

FREDERICO CARVALHO DIAS 
Presidente da CCG 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74656684.


